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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ATO NORMATIVO N° 176 DE 13 DE JUNHO DE 2005. 

Altera a redação do artigo 3° do 
Ato Normativo no 63/02. 

O GENERAL-DE-EXÉRéiTO MAX HOERTEL, MINISTRO
PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso XXV, do 
Regimento Interno, resolve 

seguinte redação: 

DIPES/Sepro.gfm 

ALTERAR o Ato Nomuztivo n° 63102, cujo artigo 3° passará a vigorar com a 

"ArtJ~ Vincular a junção comissionada de AUXIUAR, código SJM-FC-02, de 
que trata o Ato n° 15.993/02, prevista no Ato n° 11.136194, na Diretoria de 
Patrimônio e Material " 
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